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ANEXO IV

Preço final utilizado como Base de Cálculo para Bebidas Hidroeletrolíticas (isotônicas) e Energéticas (R$ por unidade)

Marcas Embalagens Descartáveis
Copo Lata Vi d r o Plástico

... ... ... ... ...
Furioso 250 ml 1,50
Furioso 260 ml 2,99
Furioso 1.000 ml 3,50
Furioso 2.000 ml 5,90

... ... ... ... ...
Vulcano 250 ml 4,56 3,19
Vulcano 473 ml 5,39
Vulcano 500 ml 7,27
Vulcano 710 ml 6,29
Vulcano 1.250 ml 12,03
Vulcano 2.000 ml 13,55

... ... ... ... ...

UNIDADE DE CORREGEDORIA FAZENDÁRIA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 41, DE 24 DE OUTUBRO DE 2018
O CORREGEDOR CHEFE DA UNIDADE DE CORREGEDORIA FAZENDÁRIA, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições previstas no inciso VIII, do art. 7º, da Lei 3.167, de 11 de julho de 2003, c/c os
artigos, 14 e 221, do Decreto 35.565, de 25 de junho de 2014, bem como nos artigos 211 e
214, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e ainda o que consta no
Pedido de Prorrogação de Prazo SEI nº 14101522, anexo ao processo SEI nº 00040-
00063413/2018-93, referente ao processo de Sindicância SEI nº 00040-00057772/2018-10,
R E S O LV E :
Art. 1º Prorrogar por mais 30 (trinta) dias o prazo concedido à Comissão de Sindicância,
designada pela Ordem de Serviço nº 20, de 25 de junho de 2018, publicada no DODF nº 120,
de 26 de junho de 2018;
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE DOS SANTOS BARBOSA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 42, DE 24 DE OUTUBRO DE 2018
O CORREGEDOR CHEFE DA UNIDADE DE CORREGEDORIA FAZENDÁRIA, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições previstas no inciso VIII, do art. 7º, da Lei 3.167, de 11 de julho de 2003, c/c os
artigos, 14 e 221, do Decreto 35.565, de 25 de junho de 2014, bem como nos artigos 211 e
214, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e ainda o que consta no
Pedido de Prorrogação de Prazo SEI nº 14101504, anexo ao processo SEI nº 00040-
00063411/2018-02, referente ao processo de Sindicância SEI nº 00040-00057771/2018-67,
R E S O LV E :
Art. 1º Prorrogar por mais 30 (trinta) dias o prazo concedido à Comissão de Sindicância,
designada pela Ordem de Serviço nº 19, de 25 de junho de 2018, publicada no DODF nº 120,
de 26 de junho de 2018, pág. 29;
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE DOS SANTOS BARBOSA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 43, DE 24 DE OUTUBRO DE 2018
O CORREGEDOR CHEFE DA UNIDADE DE CORREGEDORIA FAZENDÁRIA, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições previstas no inciso VIII, do art. 7º, da Lei 3.167, de 11 de julho de 2003, c/c os
artigos, 14 e 221, do Decreto 35.565, de 25 de junho de 2014, bem como nos artigos 211 e
214, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e ainda o que consta no
Pedido de Prorrogação de Prazo SEI nº 14066953, anexo ao Processo SEI 00040-
00063361/2018-55, referente ao processo de Sindicância SEI nº 00040-00057770/2018-12,
R E S O LV E :
Art. 1º Prorrogar por mais 30 (trinta) dias o prazo concedido à Comissão de Sindicância,
designada pela Ordem de Serviço nº 18, de 22 de junho de 2018, publicada no DODF nº 120,
de 26 de junho de 2018, pág. 29;
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE DOS SANTOS BARBOSA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 44, DE 24 DE OUTUBRO DE 2018
O CORREGEDOR CHEFE DA UNIDADE DE CORREGEDORIA FAZENDÁRIA, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições previstas no inciso VIII, do art. 7º, da Lei 3.167, de 11 de julho de 2003, c/c os
artigos, 14 e 221, do Decreto 35.565, de 25 de junho de 2014, bem como nos artigos 211 e
214, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e ainda o que consta no
Pedido de Prorrogação de Prazo SEI nº 14066139, anexo ao processo SEI nº 00040-
00063360/2018-19, referente ao processo de Sindicância SEI nº 00040-00057769/2018-98,
R E S O LV E :
Art. 1º Prorrogar por mais 30 (trinta) dias o prazo concedido à Comissão de Sindicância,
designada pela Ordem de Serviço nº 17, de 22 de junho de 2018, publicada no DODF nº 120,
de 26 de junho de 2018, pág. 29;
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE DOS SANTOS BARBOSA

COLEGIADO DE GESTÃO

DELIBERAÇÃO Nº 32, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018
O PRESIDENTE DO COLEGIADO DE GESTÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, instituído pela Resolução do Conselho de Saúde do
Distrito Federal - CSDF nº 186, de 11 de dezembro de 2007, republicada no DODF nº 107,
de 5 de junho de 2008, página 12, alterada pelas Resoluções do CSDF nº 282, de 5 de maio
de 2009, nº 338, de 16 de novembro de 2010, nº 364, de 13 de setembro de 2011 (resoluções
estas renumeradas conforme Ordem de Serviço do CSDF nº 1, de 23 de março de 2012,
publicada no DODF nº 79, de 20 de abril de 2012, páginas 46 a 49) e nº 384, de 27 de março
de 2012, em sua 9ª Reunião Ordinária de 2018, realizada no dia 17 de outubro de 2018,
e:
- Considerando as Leis Orgânicas de Saúde n° 8.080 e a n° 8.124 DE 1990, no Decreto
Federal n° 7.508 DE 2011, na LC n° 141 de 2012 e na portaria GM/MS n° 2.135 de 2013,
que estabelece diretrizes para o planejamento SUS;
- Considerando a necessidade de revisar metas e indicadores do Plano Distrital de Saúde -
PDS (2016-2019), no que se refere o planejamento SUS/DF 2019;
- Considerando a Portaria GM/MS nº 598, de 23 de março de 2006, a qual define que os
processos administrativos relativos à gestão do SUS, sejam definidos e pactuados no âmbito
das Comissões Intergestores Bipartites- CIBs;
- Considerando o Ofício MS/SE/GSB n° 2.433/2009, que informa o reconhecimento do
Colegiado de Gestão da SES/DF-CGSES/DF, pela Comissão Intergestores Tripartite, como
uma instância que cumprirá as atribuições e competências estabelecidas para as Comissões
Intergestores Bipartite, no tocante à operacionalização do Sistema único de Saúde; RE-
S O LV E :
Art. 1º Aprovar por consenso, as alterações das Metas e Indicadores propostas pelas áreas no
PDS 2016-2019, para o ano de 2019.
Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA FONSECA

DELIBERAÇÃO Nº 33, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018
O PRESIDENTE DO COLEGIADO DE GESTÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, instituído pela Resolução do Conselho de Saúde do
Distrito Federal - CSDF nº 186, de 11 de dezembro de 2007, republicada no DODF nº 107,
de 5 de junho de 2008, página 12, alterada pelas Resoluções do CSDF nº 282, de 5 de maio
de 2009, nº 338, de 16 de novembro de 2010, nº 364, de 13 de setembro de 2011 (resoluções
estas renumeradas conforme Ordem de Serviço do CSDF nº 1, de 23 de março de 2012,
publicada no DODF nº 79, de 20 de abril de 2012, páginas 46 a 49) e nº 384, de 27 de março
de 2012, em sua 9ª Reunião Ordinária de 2018, realizada no dia 17 de outubro de 2018,
e:
- Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições
para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos
serviços correspondentes e dá outras providências;
- Considerando a Portaria GM/MS nº 1.034, de 5 de maio de 2010, que estipula requisitos
para a contratação complementar de serviços, tendo como referência a capacidade da rede
SUS em prover condições de ampliação por meio de serviços públicos;
- Considerando a Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, a organização e o
funcionamento do Sistema Único de Saúde;
- Considerando a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
consolida as normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde;
- Considerando a Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que es-
tabelece diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de
Saúde, trazendo diretrizes para a estruturação da Rede de Atenção à Saúde como estratégia para
superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o funcio-
namento político-institucional do Sistema Único de Saúde com vistas a assegurar ao usuário o
conjunto de ações e serviços que necessita com efetividade e eficiência;

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

17142857
Realce



Diário Oficial do Distrito FederalNº 205, sexta-feira, 26 de outubro de 2018 PÁGINA 17

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012018102600017

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

- Considerando a Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS de 28 de setembro de 2017, que
consolida as normas sobre as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
- Considerando a Portaria SES nº 77, de 14 de fevereiro de 2017, que estabelece a Política
de Atenção Primária à Saúde no Distrito Federal;
- Considerando a Portaria SES nº 773, de 19 de julho de 2018, que estabelece diretrizes e
normas para organização da Atenção Ambulatorial Secundária;
- Considerando a Resolução nº 465 do Conselho de Saúde do Distrito Federal, de 04 de
outubro de 2016, que dispõe sobre a Atenção Primária;
- Considerando a Resolução nº 505 do Conselho de Saúde do Distrito Federal, de 09 de
outubro de 2018, que dispõe sobre as diretrizes organizativas dos serviços de atenção
ambulatorial secundária no Distrito Federal;
- Considerando a relevância da organização dos serviços de Atenção Ambulatorial Se-
cundária à saúde universal, integral e equitativa dos usuários do SUS/DF inseridos na Rede
de Atenção à Saúde como retaguarda assistencial e consultiva para a Atenção Primária à
Saúde;
- Considerando a Portaria GM/MS nº 598, de 23 de março de 2006, a qual define que os
processos administrativos relativos à gestão do SUS, sejam definidos e pactuados no âmbito
das Comissões Intergestores Bipartites- CIBs;
- Considerando o Ofício MS/SE/GSB n° 2.433/2009, que informa o reconhecimento do
Colegiado de Gestão da SES/DF-CGSES/DF, pela Comissão Intergestores Tripartite, como
uma instância que cumprirá as atribuições e competências estabelecidas para as Comissões
Intergestores Bipartite, no tocante à operacionalização do Sistema único de Saúde; RE-
S O LV E :
Art. 1º Aprovar por consenso, a expansão do processo de Planificação de Atenção à Saúde
para todas as Regiões de Saúde do Distrito Federal objetivando uma mudança prática
baseada em processos estruturados de planejamento, execução, monitoramento e continui-
dade da atenção por linhas de cuidado, podendo dispor de parcerias com outras instituições
para fortalecimento das atividades desenvolvidas.
Art. 2º Definir que a Região de Saúde Leste, que já é cenário da Planificação de Atenção à
Saúde, deve ter os processos intensificados, com a parceria do Conselho Nacional de
Secretários de Saúde.
Art. 3º Aprovar que a expansão da Planificação de Atenção à Saúde deve se iniciar pelas
Regiões de Saúde Oeste e sucessivamente Centro-Sul.
Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA FONSECA

DELIBERAÇÃO Nº 34, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018
O PRESIDENTE DO COLEGIADO DE GESTÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, instituído pela Resolução do Conselho de Saúde do
Distrito Federal - CSDF nº 186, de 11 de dezembro de 2007, republicada no DODF nº 107,
de 5 de junho de 2008, página 12, alterada pelas Resoluções do CSDF nº 282, de 5 de maio
de 2009, nº 338, de 16 de novembro de 2010, nº 364, de 13 de setembro de 2011 (resoluções
estas renumeradas conforme Ordem de Serviço do CSDF nº 1, de 23 de março de 2012,
publicada no DODF nº 79, de 20 de abril de 2012, páginas 46 a 49) e nº 384, de 27 de março
de 2012, em sua 9ª Reunião Ordinária de 2018, realizada no dia 17 de outubro de 2018,
e:
- Considerando o Decreto nº 37.515, de 26 de julho de 2016, que institui o Programa de
Gestão Regional da Saúde (PRS) para as Regiões de Saúde e Unidades de Referência
Distrital da Rede Pública de Saúde do Distrito Federal, com vistas ao desenvolvimento da
Atenção Integral à Saúde;
- Considerando o Decreto nº 37.648, de 22 de setembro de 2016, que institui Política de
Valorização dos Servidores no Âmbito da Administração Direta, Autárquica e Fundacional
do Distrito Federal;
- Considerando a afirmação do Sistema Único de Saúde enquanto conquista da sociedade
brasileira para a garantia do pleno exercício do direito à saúde;
- Considerando Portaria nº 2.761, de 19 de novembro de 2013, que institui a Política
Nacional de Educação Popular em Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (PNEPS-
SUS);
- Considerando a Portaria GM/MS nº 598, de 23 de março de 2006, a qual define que os
processos administrativos relativos à gestão do SUS, sejam definidos e pactuados no âmbito
das Comissões Intergestores Bipartites- CIBs;
- Considerando o Ofício MS/SE/GSB n° 2.433/2009, que informa o reconhecimento do
Colegiado de Gestão da SES/DF-CGSES/DF, pela Comissão Intergestores Tripartite, como
uma instância que cumprirá as atribuições e competências estabelecidas para as Comissões
Intergestores Bipartite, no tocante à operacionalização do Sistema único de Saúde; RE-
S O LV E :
Art. 1º Aprovar por consenso, a institucionalização da Mostra de Experiências Exitosas no
Sistema Único de Saúde do Distrito Federal (SUS/DF), no âmbito da Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal (SES/DF).
Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA FONSECA

DELIBERAÇÃO Nº 35, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018
O PRESIDENTE DO COLEGIADO DE GESTÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, instituído pela Resolução do Conselho de Saúde do
Distrito Federal - CSDF nº 186, de 11 de dezembro de 2007, republicada no DODF nº 107,
de 5 de junho de 2008, página 12, alterada pelas Resoluções do CSDF nº 282, de 5 de maio
de 2009, nº 338, de 16 de novembro de 2010, nº 364, de 13 de setembro de 2011 (resoluções
estas renumeradas conforme Ordem de Serviço do CSDF nº 1, de 23 de março de 2012,
publicada no DODF nº 79, de 20 de abril de 2012, páginas 46 a 49) e nº 384, de 27 de março
de 2012, em sua 9ª Reunião Ordinária de 2018, realizada no dia 17 de outubro de 2018,
e:
- Considerando que a SES/DF recebeu do Ministério da Saúde, pelo Termo de Doação nº
10.196/2013 de 28 de novembro de 2013, um veículo tipo furgão adaptado para compor a
Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência no âmbito do SUS/DF;

- Considerando que pelo Termo de Doação o objeto doado deveria compor a Rede de
Cuidados a Pessoa com Deficiência no âmbito do SUS, no Centro Educacional de Audição
e Linguagem Luduvico Pavoni - CEAL, habilitado pelo Ministério da Saúde na modalidade
CER II - Auditiva e Intelectual;
- Considerando que o veículo encontra-se em uso na Oficina Ortopédica Fixa do Distrito
Federal e realiza o transporte sanitário de usuários com deficiência física e protetizados que
buscam atendimento neste serviço que localiza-se em região com acesso limitado ao trans-
porte público urbano de passageiros;
- Considerando que o CEAL presta atendimento a pessoas com deficiência auditiva e com
transtorno do espectro do autismo e que manifestou que o veículo adaptado doado não tem
serventia para a Entidade;
- Considerando a necessidade de regularizarmos a situação do veículo doado que, conforme
definido pelo Termo de Doação, deve ser utilizado no CEAL;
- Considerando a Portaria GM/MS nº 598, de 23 de março de 2006, a qual define que os
processos administrativos relativos à gestão do SUS, sejam definidos e pactuados no âmbito
das Comissões Intergestores Bipartites- CIBs;
- Considerando o Ofício MS/SE/GSB n° 2.433/2009, que informa o reconhecimento do
Colegiado de Gestão da SES/DF-CGSES/DF, pela Comissão Intergestores Tripartite, como
uma instância que cumprirá as atribuições e competências estabelecidas para as Comissões
Intergestores Bipartite, no tocante à operacionalização do Sistema único de Saúde; RE-
S O LV E :
Art. 1º Aprovar por consenso, a mudança de destinação do veículo furgão adaptado, con-
forme definido pelo Termo de Doação nº 10.196/2013 de 28 de novembro de 2013.
Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA FONSECA

DELIBERAÇÃO Nº 36, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018
O PRESIDENTE DO COLEGIADO DE GESTÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, instituído pela Resolução do Conselho de Saúde do
Distrito Federal - CSDF nº 186, de 11 de dezembro de 2007, republicada no DODF nº 107,
de 5 de junho de 2008, página 12, alterada pelas Resoluções do CSDF nº 282, de 5 de maio
de 2009, nº 338, de 16 de novembro de 2010, nº 364, de 13 de setembro de 2011 (resoluções
estas renumeradas conforme Ordem de Serviço do CSDF nº 1, de 23 de março de 2012,
publicada no DODF nº 79, de 20 de abril de 2012, páginas 46 a 49) e nº 384, de 27 de março
de 2012, em sua 9ª Reunião Ordinária de 2018, realizada no dia 17 de outubro de 2018,
e:
- Considerando o Decreto da Governadoria do Distrito Federal nº 37.648, de 22 de setembro
de 2016, que instituiu a Política de Valorização dos Servidores no Âmbito da Administração
Direta, Autárquica e Fundacional do DF; e seu artigo 7º, § 1º, que dita que entende-se por
prática inovadora de gestão toda iniciativa ou ação organizacional direcionada à produção de
serviços públicos de qualidade, reduzindo gastos e gerando satisfação para a sociedade, de
modo efetivo, criativo e com possibilidades de multiplicação;
- Considerando o Título I do Anexo II da Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro
de 2017, que institui no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) a Rede Cegonha;
considerando o Título II do Anexo II da Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro
de 2017, que define as diretrizes para implantação e habilitação de Centro de Parto Normal
(CPN), no âmbito do SUS, para o atendimento à mulher e ao recém-nascido no momento do
parto e do nascimento e dispõe sobre os respectivos incentivos financeiros de investimento,
custeio e custeio mensal;
- Considerando a Portaria Conjunta SEPLAG/DF e SES/DF nº 74, de 14 de dezembro de
2017, que acrescenta ao Anexo II da Portaria Conjunta SGA/DF e SES/DF Nº 08, de 18 de
julho de 2006, a especialidade de Enfermeiro Obstetra, no cargo de Enfermeiro;
- Considerando a Portaria GM/MS nº 598, de 23 de março de 2006, a qual define que os
processos administrativos relativos à gestão do SUS, sejam definidos e pactuados no âmbito
das Comissões Intergestores Bipartites- CIBs;
- Considerando o Ofício MS/SE/GSB n° 2.433/2009, que informa o reconhecimento do
Colegiado de Gestão da SES/DF-CGSES/DF, pela Comissão Intergestores Tripartite, como
uma instância que cumprirá as atribuições e competências estabelecidas para as Comissões
Intergestores Bipartite, no tocante à operacionalização do Sistema único de Saúde; RE-
S O LV E :
Art. 1º Aprovar por consenso, a implantação do Centro de Parto Normal Intra-hospitalar Tipo
II do Hospital Materno-infantil de Brasília (HMIB) e do Centro de Parto Normal Intra-
hospitalar Tipo II do Hospital Regional do Gama (HRG).
Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA FONSECA

FUNDO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO DO DIRETOR EXECUTIVO
Em 25 de outubro de 2018

TORNAR SEM EFEITO a publicação do EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº
2018NE08940. PROCESSO: 00060-00485094/2018-07. Partes: DISTRITO FEDERAL, por
intermédio de sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a
empresa TOPMEDLAR NUTRIÇÃO CLÍNICA E PROD. HOSP. LTDA ME. CNPJ Nº
10.266.935/0001-78. OBJETO: AQUISIÇÃO DE ALIMENTO PARA FINS ESPECIAIS
COM RESTRIÇÃO DE PROTEÍNAS OU ALIMENTO PARA SITUAÇÕES METABÓ-
LICAS ESPECIAIS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL, conforme Ata de Registro
de Preços n° 224/2017 - A SES/DF, e Pedido de Aquisição de Material nº 5-18/PAM004803
e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-18/AFM003448. VALOR: R$ 51.000,00
(cinquenta e um mil reais), PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APÓS O RE-
CEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. OS DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS.
Data do Empenho: 22/10/2018. Pela SES/DF: JOÃO CARLOS DE AGUIAR NASCI-
M E N TO .

JOÃO CARLOS DE AGUIAR NASCIMENTO


